
Empregado

 Manifesta interesse na conciliação
preenchendo Termo de 

Reivindicação no Sindicato

Sindicato 
Atesta a data de recebimento e encaminha 
e-mail à CAIXA - cipesbh@caixa.gov.br ou 

cipesrj@caixa.gov.br - com a demanda 
anexa.

CIPES

Avalia possibilidade de 
conciliação (existência de RT e 

diretriz para acordo).

Não

Sim

CIPES 
 Informa ao Sindicato o 

não interesse na 
conciliação e o motivo, 

em até 10 dias.

CIPES

Informa Sindicato para 
agendar a sessão, c/c 

GIPES, em até 10 dias.

GIPES
Consulta o valor a ser 

apresentado ao 
empregado na sessão.

Proposta é aceita
Sim

Não

Representante da CCV 

Assina Termo de 
Conciliação 

Representante da CCV

Assina Termo de 
Conciliação Frustrada e 

envia dossiê para CIPES

Representante da CCV – 
GIPES

Apresenta proposta na sessão 
de conciliação

INÍCIO

CIPES

 Recebe o dossiê e 
arquiva.

1

1

Pode ser 
conciliado

Comissão de Conciliação Voluntária / Prévia – 7ª e 8ª h

Sindicato

Agenda sessão de conciliação 
que se realizará em até 30 

dias(*) após o recebimento do 
Termo de Reivindicação pela 

CAIXA e informa a GIPES e ao 
empregado, c/c para a CIPES.

FIM

Requerida nova 
sessão

Sim

Não

2

2

Sindicato/Representantes

Agenda nova sessão, em 
até 30 dias, após a 

primeira sessão, salvo se 
acordado prazo maior.

GIPES

Efetua lançamento no SISRH, informando
  a  conciliação e  gerando o pagamento 

do acordo. Envia cópia do dossiê à CIPES 
para pagamento da taxa de custeio. 

(*) Sempre entre os dias 25 do mês corrente e 12 do mês seguinte;

CIPES
 Efetua pagamento da 

taxa de custeio em até 7 
dias úteis. Arquiva o 

dossiê.
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